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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

CONTRATO N° 109/2025 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE AGUA BRANCA E A EMPRESA 

SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA, NA FORMA E 

CONDICOES ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA, ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito 

plblico, com sede na Rua Sargento Florentino Leite, S/N, Centro, Água Branca - PB, CEP 58.748-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 09.145,368/0001-12, por seu representante legal MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, 

CPF: 475.549.834-15 e RG: 1.078.450 2 Via SSDS/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado a empresa: SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob o n®41.425.838/0001-04, com sede no endereco a AV 

Governador Agamenon Magalhaes, nº 4318, SALA 607, EDF. EMP Renato Dias, Bairro Paissandu, Recife - PE 

CEP: 52.010-075, neste ato representado pelo senhor(a) ENIO OLIVEIRA AMARAL, (socio, procurador, 

credenciado) portador(a) do RG N° 5940366 SSP/PE e do CPF N° 033.185.524-02, residente e domiciliado na 

cidade de Tabira — PE, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta PREGAO 

ELETRONICO N° 10/2025 ¢ em observéncia s disposigoes da Lei n® 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 10/2025, mediante as 

clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
m 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAÇAMBA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA 
PREFEITURA DE AGUA BRANCA — PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO. 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 112.500,00 (Cento e Doze Mil e Quinhentos Reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA. 

3.1. O prazo de vigéncia do contrato sera iniciado na data de assinatura vigorando até 13 de maio de 2026, 
podendo ser prorrogavel na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orgamentéria propria, prevista no 
orgamento do Municipio de AGUA BRANCA/PB, para o exercicio de 2025, na classifi icagdo abaixo: 20.800 

~ SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 15 452 3015 2084 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SEC. 
INFRAESTRUTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 30.90.36 - Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem banciria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre apos a realizagdo das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 6rgdo contratante atestar 
a execugdo do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagdo 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo, ou, ainda, 
circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigagio financeira pendente, decorrente 

- de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagio da regularizagdo da 
situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

5.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada de forma on-line consulta aos sitios eletronicos oficiais 
para verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situagdo de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissio de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais para identificar possivel suspensio tempordria de 

participagio em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pablico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.9.  Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverd comunicar aos 

órgãos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da contratada, bem como 
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quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada 4 contratada a ampla defesa. 

5.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize sua situagdo de habilitação. 

-~ 5.11.1.  Serd rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse público de alta relevéncia, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

5.12.  Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/20006, não sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE. 

6.1. Os pregos contratados serdo fixos e irreajustaveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da data do 
orgamento estimado. 

6.2. O valor do contrato seré fixo e irreajustavel, porém podera ser corrigido anualmente mediante requerimento 
-~ da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite do orgamento estimado, pela 

variação do IGP-M (indice Geral de Pregos do Mercado), tomando-se por base a data da apresentagdo da proposta. 

6.3. A periodicidade do reajuste ¢ anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos fisicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) més e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigéncia do contrato. 

6.4. Apos a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigéncia e passará a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existéncia juridica do contrato. 

6.5. Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a relagdo que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovagdo 

documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.6. O reequilibrio econémico deverá ser precedido de pesquisa de pregos prévia no mercado, banco de dados, 

indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levantamento adequado da's condigdes de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneragdo do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 5 dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

-~ 8.1. Não havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagio. 

9. CLAUSULA NONA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O prazo para inicio dos servigos ¢ de até 05 dias, em conformidade com este Termo de Referéncia e a 
Emissão da ORDEM DE SERVICO emitida pelo ente demandante. 

9.2. O recebimento provisorio sera realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalizagdo, através da elaboragdo 

de relatorio circunstanciado, em consondncia com as suas atribuigdes, contendo o registro, a anélise e a conclusão 

acerca das ocorréncias na execugdo do contrato e demais documentos que julgarem necessarios, devendo 
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposigoes legais em vigor. 

9.4. Os servios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

9.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 

m execução do contrato. 
9.6. Transcorrido o prazo previsto no item 4.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer o fornecimento 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e abertura de processo 

administrativo 

10. CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessirio à regularizagio das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

10.4. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da 
Administragdo. 

10.5. O fiscal designado não devera ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 
a fim de preservar a segregagdo de fungdes (TCU, acórdão 1375/2015 - Plendrio e, TCU, acérddo 2146/2011, 
Segunda Camara). 

10.6. A designagio do fiscal devera levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameagar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acérddo TCU 3083/2010 - Plenério). 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

11.1.  SAO OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagdo e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2- SAO OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 

no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicagdes 

referentes a: marca, procedéncia e prazo de validade; 

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 a 

27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragio ou a terceiros em razão da 

execugdo do contrato; 
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11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 

11.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagio; 

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condigdes de habilitação e qualificagio exigidas na licitagdo; 

11.2.7 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da 

Previdéncia Social e para aprendiz, além de atender as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

11.2.9. Arcar com as despesas com motorista e combustivel do veiculo. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragoes: 

1 - Dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

Il - Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo. ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

— 111 - Dar causa a inexecução total do contrato; 

1V - Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a 

licitagdo ou a execugdo do contrato; 

1X - Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsivel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

1 - Adverténcia; 
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11 - Multa; 

1II - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicaciio das sanções serdo considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administragio Piblica; 

(\1, -A imfla.nlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

le controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, 1L, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso 1V do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XT e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos I, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise juridica e observará 

as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, 11 e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso 1l do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.2.9. Na aplicagdo da sangdo prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.10. A aplicagdo das sangdes previstas nos incisos 11 e IV do item 13.2. requerera a instauragdo de processo de 
responsabilizagdo, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliara fatos e 
circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO: 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administragdo, nas situagdes previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes 
previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extingdo contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a ocorréncia de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.2. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.4. Indenizagdes e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS VEDACOES. 
14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegagdo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS ALTERACOES. : 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 
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15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitagdes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
principios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICACAO. 
/™ 17.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diario Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Agua Branca/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

ÁGUA BRANCA/PB, 13 de maio de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 

Prefeito — Contratante 

SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA 7 
CNPJ Nº 41.425.838/0001-04 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 

iz - CPF: 

2: - CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 109/2025 

PREGAO ELETRONICO N.° 10/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, CNPJ: 
09.145.368/0001-12 E A EMPRESA SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA, CNPJ 
41.425.838/0001-04 

2m OBJETO: LOCACAO DE UM VEICULO TIPO CACAMBA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA 
PREFEITURA DE AGUA BRANCA - PB 

VALOR GLOBAL: R$ 112.500,00 (Cento e Doze Mil e Quinhentos Reais) 

VIGENCIA: 13/05/2025 A 13/05/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca - PB, 13 de maio de 2025, MARLUCE 
PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e Contratado. 
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PREGAO ELETRONICO N.º 0912025 
Publicado por: 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - 
PB, CNPJ: 09.145368/0001-12 ¢ TJ COMERCIO DE 
PRODUTOS EIRELI, CNPJ: 27.274.178/0001-87 

OBJETO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
DE CONSUMO DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA DE AGUA BRANCA - PB. 

VALOR GLOBAL: RS 74.259,65 (Setenta e Quatro Mil Duzentos 
¢ Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 

VI(‘;ENQ!A: 15/05/2025 A 15/05/2026 
DATA E ASSINATURA: Agua Branea — PB, 15 de maio de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita 
Canstitucional e Contratado 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador:DAE57199 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

TO DO CONTRATO N.° 11472025 E 
~ 
> PREGAQ ELETRONICO N.º 0972025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - 
PB, CNPJ: 09.145368/0001-12 e UP TUBE EVENTOS E 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 13.297.200/0001-08 

OBJETO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
DE CONSUMO DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA DE AGUA BRANCA - PB. 

VALOR GLOBAL: RS 130.170,00 (Cento e Trinta Mil Cento ¢ 
Sctenta Reais). 

VIGENCIA: 15/05/2025 A 15/05/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca — PB, 15 de malo de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita 
Constitucional e Contratado 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

o~ Cédigo Identificador:4157062E 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATO DO RESULTADO 

REGAQ ELETRONICO N° 1072025 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

OBJETO: LOCACAO DE UM VEICULO TIPO CACAMBA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE 
AGUA BRANCA - PB. 

'VENCEDORES: 

1 - SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim 
- Documento 41.425.838/0001-04 

Valor Global: R$ 112.500,00 

Agua Branca — PE, 12 de maio de 2025. 

JAILSON VIRGOLINO GONCALVES 
Pregoeiro 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 5397%?}%%%M'W:fi?“flesponsével: Marluce P. V. de Brito. 

Gidailsom Paulino Rodrigues 
Cédigo Identificador:FAFE2C2A 

COMISSAO DE LICITACAO 
TERMO DE ADJUDICACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 10/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: LOCACAO DE UM VEiCULO TIPO CACAMBA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE 
AGUA BRANCA - PB. 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, Estado da 
Paraiba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispde o Art. 71, inciso IV da Lei Federal n® 14.133/2021 resolve 
ADJUDICAR o objcto, referente ao Processo Licitatério na 
modalidade PREGAO _ELETRONICO N° 10/2025, em favor das 
empresas: 

'VENCEDORES: 

VENCEDORES: 

1 - SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim 
- Documento 41.425.838/0001-04 

Valor Global: R$ 112.500,00 

Agua Branca - PE, 12 de maio de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
Prefcita-Constitucional 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador:6A8AC307 

COMISSÃO DE LICITACAO 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 1012025 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGACAO 

OBJETO: LOCACAO DE UM VEÍCULO TIPO CACAMBA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE 
AGUA BRANCA - PB. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AGUA BRANCA, Estado da 
Paraiba, usando de suas atribuigdes legais e de conformidade com o 
que dispde o Art. 71, inciso TV da Lei Federal nº 14.133/2021 resolve 
HOMOLOGAR o objeto, referentc ao Processo Licitatrio na 
modalidade PREGAQ ELETRONICO N° 1072025, em favor das 
empresas: 

VENCEDOR: 

1 - SAO CRISTOVAO VEICULOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim 
- Documento 41.425.838/0001-04 

Valor Global: R$ 112.500,00 

Água Branca — PE, 12 de maio de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
Prefeita-Constitucional 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Código Identificador:3EASDO013 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 

0 DO CONTRATO Nºº 1 

PREGAQ ELETRONICO N.º 1072025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA — 
PB, CNPJ: 09.145368/0001-12 E A EMPRESA SAQ 
CRISTOVAO VEICULOS LTDA, CNPJ 41.425.838/0001-04 

OBIETO: LOCACAO DE UM VEICULO TIPO CACAMBA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE 
AGUA BRANCA - PB 

VALOR GLOBAL: RS 112500,00 (Cento e Doze Mil e 
Quinhentos Reais) 

VIGENCIA: 13/05/2025 A 13/05/2026 

D IN, : Agua Branca — PB, 13 de maio de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita 
Constitucional e Contratado. 

Publicado por: 
™ Gidailsom Paulino Redrigues 
ê Código Identificador:4402486D 
= — — 

ESTADO DA PARAÍBA R 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - — — — — 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00043/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00043/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira e observado 
parccer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00043/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
REFEIÇÕES E QUENTINHAS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: ADRIANO HERCULANO DA 
SILVA 07920915740 - R$ 183.750,00; MARIA DO SOCORRO S 
SILVA - RS 76.700,00. 

Alagoa Nova - PB, 12 de Maio de 2025 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA - 
Prefcito 

Publicado por: 
‘Tatiara Gomes de Almeida 

Cédigo Identificador:B4DAFASA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISICAO PARCELADA DE REFEICOES E 
QUENTINHAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletronico nº 00043/2025. DOTACAO: 15001000 Recursos 
Livres (Ordindrio) 15520000 Transferéncias de Recursos do FNDE 
referentes ao Programa Nacional de Alimentagio Escolar (PNAE) 
15401030 Transferéncias do FUNDEB — Impostos ¢ Transferéncias 
de Impostos — 30% 15001601 Recursos não Vinculados de Impostos — 
MDE 15690000 Outras Transteréncias de Recursos do FNDE 
Controlc dos demais recursos origindrios de transferéncias do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 15001002 

Recursos não Vinculados de Impostos - Saude 16000000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Govemo Federal - Bloco de Manutenção das Ações ¢ Serviços 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 5397 2PEwliagi º e 
Impresso por convidado em 30/06/2025 11:33. Validação: C9A6.48D1.9D3B.95BA.FF57.4405.EE9C.2594. 
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de Saúde 16320000 Transferências do Estado referentes | 
ios ¢ Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 1660000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 02.010 GABINETE DO PREFEITO 04 122 1001 200: MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 020% 

SECRETARIA DE FINANCAS 04 122 1005 2005 MANUT. DOS SERVICOS DE TESOURARIA E CONTABILIDADE 02.03( SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 04 122 1003 201) 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAC 02.040 SEC. DE EDUCACAO, ESPORTES E LAZER 12 306 2002 
2015 MANUTENÇÃO DO  PROGRAMA  NACIONAL 
ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE 12 361 2002 2018 MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 12 361 2002 2019 MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MDE 12 365 2003 2020 MANUT. ATIV. 
EDUCACAO INFANTIL E PRE-ESCOLAR - MDE 12 361 2002 
2024 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO, ESPORTE E LAZER 12 361 2002 2084 Manutenção 
das Ações de Fomento a Escola em Tempo Integral 02.050 
SEC.MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 10 301 1010 2028 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE  02.060 
SEC.MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 08 122 
1007 2029 MANUTENCAO DA  SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ~ SOCIAL 08 243 2008 2063 
MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 02.070 SEC.DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO 15 122 1009 2030 
MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS E 
URBANISMO 02.080 SECRETARIA DE TRANSPORTE 04 122 
1006 2034 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
02.090 SEC.AGRICULTURA, PECUARIA ABASTEC E MEIO 
AMBIENTE 20 122 1011 2036 MANUT DA SEC DE AGRICUL, 
PECUA, ABASTEC E M AMBIENTE 02,100 SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 04 122 1011 2040 MANUTENCAO DA SEC.DE 
PLANEJAMENTO 02.120 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 
302 2018 2045 MANUTENCAO DO SAMU 10 301 2017 2046 
MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 10 302 
2018 2049 MANUTENCAO DA UNIDADE MISTA DE SAUDE 10 
302 2018 2050 MANUTENCAO DA POLICLINICA 10 301 1010 
2053 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE 
SAUDE 10 302 2018 2054 MANUTENCAO DO CEO-CENTRO DE 
ESPEC. ODONTOLOGICAS 10 301 2017 2057 IMPLANTACAO E 
MANUTENCAO DO CAPS 02130 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL — FMAS 08 243 2008 2062 MANUT DAS 
ACOES DE CONVIV E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 
SCFV 08 244 2009 2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
PAIF 08 244 2008 2067 MANUT. DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA 08 244 1007 2068 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DO FMAS 08 244 2009 2069 MANUTENCAO DO PROGRAMA 
CRIANCA FELIZ 02160 SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E JUVENTUDE 13 392 2005 2080 MANUTNEGAO DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 3390.30 
99 MATERIAL DE CONSUMO.. VIGENCIA: até o final do 
exercicio finunceiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Alagoa Nova e: CT N° 002202025 - 12.05.25 - 
ADRIANO HERCULANO DA SILVA 07920915740 - RS 
183.750,00; CT N° 00221/2025 - 12.05.25 - MARIA DO SOCORRO 
S SILVA - R$ 76.700,00. 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:5C986244 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DE ADITIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: ADEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE ALAGOA NOVA - PB (PAVIMENTACAO EM 
TRECHOS 01, 02, E 03 DA SERRA DO BOA VISTA - SÍTIO BOA 
VISTA) CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 1086282- 
58/2022 - 938813. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrdnica nº 00006/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
exceugio do objeto contratado, PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Alagoa Nova e: CT N° 00196/2024 - T G de 
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sponsavel: Marluce P. V. de Brito.


